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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 15/22     AGRICULTURA FAMILIAR 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ informa que se acha aberto o Chamamento Público nº 
15/22 – Aquisição de gêneros alimentícios (Banana prata climatizada) da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural para atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 
com vencimento às 08h30 do dia 16.11.2022. Maiores informações pelo telefone (12) 3625-5010, ou à 
Av. Tiradentes, 520 – centro, das 8h às 12h e das 13h às 17h. O edital está disponível gratuitamente no 
endereço acima ou através do site www.taubate.sp.gov.br. 
P.M.T., aos 25/10/2022.     Vera Lucia Scortecci Hilst – Secretária de Educação 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 11/22 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ informa que se acha aberto o Chamamento Público nº. 
11/22, que cuida do credenciamento de instituições de ensino para firmar convênio para concessão de 
estágio estudantil gratuito nas unidades de saúde da Prefeitura de Taubaté. O edital com todas as 
informações necessárias está disponível gratuitamente no site www.taubate.sp.gov.br. 
P.M.T., aos 25/10/2022.    Mário Celso Peloggia - Secretário de Saúde 
 
PROCESSO Nº 51.903/22 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/22 
D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de medicamentos, constante no presente processo, a favor da 
empresa: CRISTÁLIA PRODS. QUIMS. FARMACÊUTICOS LTDA, no valor de R$ 20.230,00 (Vinte 
mil duzentos e trinta reais); P. M. T, aos 20/10/2022 -  CARLOS CÉSAR RAFAELLI MUNHOZ -
RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE SAÚDE 
PROCESSO Nº 51.890/22 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/22 
D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de medicamentos, constante no presente processo, a favor da 
empresa: COMERCIAL RIFARMA DE MEDICAMENTOS EIRELI, no valor de R$ 2.574,00 (Dois mil 
quinhentos e setenta e quatro reais); P. M. T, aos 20/10/2022 - CARLOS CÉSAR RAFAELLI MUNHOZ 
-RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE SAÚDE 
 
PROCESSO Nº 51.845/22 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 281/21 
 D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de material de informática, constantes do presente processo, a 
favor da empresa: ZUMGIRAM PH COMERCIO DE PRODUTOS ELETRÔNICOS, no valor total de 
R$ 5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos reais); P.M.T., aos 20/10/2022 - CARLOS CÉSAR RAFAELLI 
MUNHOZ  - RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE SAÚDE 
PROCESSO Nº 51.869/22 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 255/21 
 D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de material médico hospitalar, constante do presente processo, a 
favor da empresa: SNOP INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEL LTDA, no valor de R$ 8.820,00 (Oito 
mil oitocentos e vinte reais); P.M.T., aos 20/10/2022 - CARLOS CÉSAR RAFAELLI MUNHOZ - 
RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE SAÚDE 
 
PROCESSO Nº 51.884/22 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 255/21 
D E S P A C H O: Autorizo a aquisição de material médico hospitalar, constante do presente processo, a 
favor da empresa: LA DALLA PORTA JÚNIOR LTDA, no valor de R$ 2.800,00 (Dois mil e oitocentos 
reais). P.M.T., aos 20/10/2022 - CARLOS CÉSAR RAFAELLI MUNHOZ - RESPONDENDO PELO 
EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE SAÚDE 
PROCESSO Nº 51.871/22 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 28/22 
D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de material médico hospitalar, constante no presente processo, a 
favor da empresa: CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA, no valor de R$ 8.235,15 (Oito mil duzentos e trinta e 
cinco reais e quinze centavos); P.M.T., aos 20/10/2022 - CARLOS CÉSAR RAFAELLI MUNHOZ - 
RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE SAÚDE 
 
PROCESSO Nº 51.881/22 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 240/21 
D E S P A C H O: Autorizo a aquisição de medicamentos, constante do presente processo, a favor das 
empresas: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, no valor de R$ 
188,16 (Cento e oitenta e oito reais e dezesseis centavos); P. M. T., aos 20/10/2022 - CARLOS CÉSAR 
RAFAELLI MUNHOZ - RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE SAÚDE 
PROCESSO Nº. 51.887/22 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 238/21 
D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de medicamentos, constante do presente processo, a favor da 
empresa: CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, no valor de R$ 572,00 (Quinhentos e setenta 
e dois reais); P. M. T., aos 20/10/2022 -  CARLOS CÉSAR RAFAELLI - MUNHOZ RESPONDENDO 
PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE SAÚDE 
 
PROCESSO Nº 51.966/22 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 115/22 
DESPACHO:  Autorizo a aquisição de lâmpadas automotivas, constante do presente processo, a favor das 
empresas: ENGEMAQ COMPONENTES PARA TRATORES LTDA, no valor de R$ 54,72 (Cinquenta e 
quatro reais e setenta e dois centavos); P.M.T., aos 25/10/2022 - LÚCIO FÁBIO ARAÚJO - 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 
 
PROCESSO Nº 51.937/22 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/22 
 D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de medicamentos, constante no presente processo, a favor da 
empresa: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA, no valor de R$ 34.585,32 (Trinta e quatro mil 
quinhentos e oitenta e cinco reais e trinta e dois centavos); P. M. T, aos 20/10/2022 -  CARLOS CÉSAR 
RAFAELLI MUNHOZ - RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE SAÚDE 
 
PROCESSO Nº 51.944/22 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/22 
D E S P A C H O: Autorizo a aquisição de medicamentos, constante no presente processo, a favor da 
empresa: SOMA SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, no valor de R$ 47.000,00 (Quarenta e sete 
mil reais); P. M. T, aos 20/10/2022 -  CARLOS CÉSAR RAFAELLI MUNHOZ - RESPONDENDO 
PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE SAÚDE 
 
PROCESSO Nº 51.980/22 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/22 
 D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de medicamentos, constante no presente processo, a favor da 
empresa: INOVAMED HOSPITALAR LTDA, no valor de R$ 5.062,20 (Cinco mil e sessenta e dois reais 
e vinte centavos P. M. T, aos 20/10/2022 -  CARLOS CÉSAR RAFAELLI MUNHOZ - 
RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE SAÚDE 
 
PROCESSO Nº 51.953/22 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/22 
 D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de medicamentos, constante no presente processo, a favor da 
empresa: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA, no valor de R$ 396,90 (Trezentos e noventa e seis 
reais e noventa centavos); P. M. T, aos 20/10/2022 -  CARLOS CÉSAR RAFAELLI MUNHOZ 
RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE SAÚDE 
 
PROCESSO Nº 51.982/22 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/22 
D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de medicamentos, constante no presente processo, a favor da 
empresa: DUPATRI HOSPITALAR COM. IMP. E EXP. LTDA., no valor de R$ 377.500,00 (Trezentos 
e setenta e sete mil e quinhentos reais); P. M. T, aos 20/10/2022 - CARLOS CÉSAR RAFAELLI 
MUNHOZ  -RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE SAÚDE 
PROCESSO Nº 51.986/22 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/22 
 D E S P A C H O: 1 – Autorizo a aquisição de medicamentos, constante no presente processo, a favor da 
empresa: CRISTÁLIA PRODS. QUIMS. FARMACÊUTICOS LTDA, no valor de R$ 5.240,00 (Cinco 

mil duzentos e quarenta reais); 2 – Ao Serviço de Publicação e Registro de Atos Oficiais para publicar; 3 
– Ao Serviço de Empenho, para o processamento das despesas; 4 – Ao Departamento de Compras, para 
emissão de Autorização de Fornecimento; 5 – À Secretaria de Saúde, para acompanhamento. P. M. T, aos 
20/10/2022 -  CARLOS CÉSAR RAFAELLI MUNHOZ - RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE 
 
PROCESSO Nº 51.989/22 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/22 
D E S P A C H O: Autorizo a aquisição de medicamentos, constante no presente processo, a favor da 
empresa: SOMA SP PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, no valor de R$ 4.200,00 (Quatro mil e 
duzentos reais); P. M. T, aos 20/10/2022 -  CARLOS CÉSAR RAFAELLI MUNHOZ - 
RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DE SAÚDE 
 
PROCESSO Nº. 52.028/22 - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 253/21 
 D E S P A C H O:  Autorizo a aquisição de material médico hospitalar, constante do presente processo, a 
favor das empresas: SILVIO VIGIDO – ME, no valor de R$ 690,00 (Seiscentos e noventa reais); P.M.T., 
aos 25/10/2022 -  MÁRIO CELSO PELOGGIA - SECRETÁRIO DE SAÚDE 
 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº. 0564/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: D. R. MARTINEZ 
- ME PROCESSO: 41.732/2022 ASSINATURA: 24/10/2022 OBJETO: AQUISIÇÃO DE BACON 
EM MANTA DEFUMADO EMBALADO À VÁCUO, CARNE MOÍDA - CARNE BOVINA DE 
PALETA SEM MÚSCULO, FRANGO - PEITO SEM OSSO, PRESUNTO COZIDO SEM CAPA DE 
GORDURA, QUEIJO PARMESÃO PEÇA COM APROXIMADAMENTE 3 A 4 KG E SALAME TIPO 
ITALIANO VALOR: R$ 15.618,80 VIGÊNCIA: ATÉ 15/12/2022 MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº. 0271/2021  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 
54.301/2021 FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS EMANADAS DA LEI 
FEDERAL Nº. 10.520/02 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 
13.409/14 ALTERADO  PELO  DECRETO MUNICIPAL Nº. 14.723/20, DOS DECRETOS 
MUNICIPAIS           Nº. 13.317/14 E Nº. 13.377/14, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 
ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/93, DA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL Nº. 123/06 ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES Nº. 
147/14 E Nº. 155/16, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO 
CIVIL BRASILEIRO.  
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: ALFALAGOS 
LTDA PROCESSO: 39.780/2022 ASSINATURA: 24/10/2022 OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE AGULHA DESCARTÁVEL 40X12, AGULHA 30X8 DESCARTÁVEL PONTA ULTRA 
AGUÇADA, ALMOTOLIA MARROM BICO RETA 250ML, ALMOTOLIA PLÁSTICA 
TRANSPARENTE BICO RETO 250ML, ATADURA CREPE 10CMX18M 13 FIOS, CLOREXIDINA 
AQUOSA FRASCO DE 100 M, CLOREXIDINA 4% DEGERMANTE, COMPRESSA GAZE 
HIDROLIA ESTÉRIL E ATADURA CREPE 15CMX18M 13 FIOS VALOR ESTIMADO: R$ 
443.937,24 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
0330/2022 PROPONENTES: 08 FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS 
EMANADAS DA LEI FEDERAL 10.520/02 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, DO 
DECRETO MUNICIPAL 13.409/14, ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL 14.723/20, DOS 
DECRETOS MUNICIPAIS 13.317/14 E 13.377/14, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 
ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06, ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES 147/14, 
155/16, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL 
BRASILEIRO.  
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: CIRÚRGICA 
PLENA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA PROCESSO: 39.780/2022 ASSINATURA: 24/10/2022 
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMPRESSA GAZE HIDROLILA ESTÉRIL VALOR 
ESTIMADO: R$ 140.000,00 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 0330/2022 PROPONENTES: 08 FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM 
AS NORMAS EMANADAS DA LEI FEDERAL 10.520/02 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, 
DO DECRETO MUNICIPAL 13.409/14, ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL 14.723/20, DOS 
DECRETOS MUNICIPAIS 13.317/14 E 13.377/14, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 
ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06, ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES 147/14, 
155/16, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL 
BRASILEIRO.  
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: DÉCIO CAMARGO 
PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS PROCESSO: 39.780/2022 ASSINATURA: 
24/10/2022 OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AGULHA 30X8 DESCARTÁVEL PONTA 
ULTRA AGUÇADA, ALMOTOLIA MARROM BICO RETA 250ML E ALMOTOLIA PLÁSTICA 
TRANSPARENTE BICO RETO 250ML VALOR ESTIMADO: R$ 4.617,50 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) 
MESES MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0330/2022 PROPONENTES: 08 
FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS EMANADAS DA LEI FEDERAL 
10.520/02 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, DO DECRETO MUNICIPAL 13.409/14, 
ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL 14.723/20, DOS DECRETOS MUNICIPAIS 13.317/14 E 
13.377/14, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL  
Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06, 
ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES 147/14, 155/16, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, 
E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.  
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: GEORGINI 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA PROCESSO: 39.780/2022 ASSINATURA: 24/10/2022 
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AGULHA DESCARTÁVEL 13X45 E 30X7 PONTA 
ULTRA AGUÇADA, AGULHA DESCARTÁVEL 25X7 / 25X8 E ÁLCOOL LÍQUIDO 70% VALOR 
ESTIMADO:    R$ 75.502,50 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO                 Nº. 0330/2022 PROPONENTES: 08 FUNDAMENTO LEGAL: DE 
ACORDO COM AS NORMAS EMANADAS DA LEI FEDERAL 10.520/02 E SEUS ATOS 
REGULAMENTADORES, DO DECRETO MUNICIPAL 13.409/14, ALTERADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL 14.723/20, DOS DECRETOS MUNICIPAIS 13.317/14 E 13.377/14, DO DECRETO 
MUNICIPAL Nº. 15.058/21 ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/21, DA LEI 
FEDERAL 8666/93, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06, ALTERADA PELAS LEIS 
COMPLEMENTARES 147/14, 155/16, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE 
PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.  
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: HOSPILAR 
COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI EPP PROCESSO: 39.780/2022 
ASSINATURA: 24/10/2022 OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AGULHA DESCARTÁVEL 
13X45 E 30X7 PONTA ULTRA AGUÇADA, AGULHA DESCARTÁVEL 25X7, 25X8 E 40X12, 
ÁLCOOL LÍQUIDO 70% E CLOREXIDINA AQUOSA FRASCO 100ML VALOR ESTIMADO: R$ 
33.887,50 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0330/2022 
PROPONENTES: 08 FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS EMANADAS 
DA LEI FEDERAL 10.520/02 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, DO DECRETO MUNICIPAL 
13.409/14, ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL 14.723/20, DOS DECRETOS MUNICIPAIS 
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13.317/14 E 13.377/14, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 ALTERADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL  Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 
123/06, ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES 147/14, 155/16, EM SUAS REDAÇÕES 
ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.  
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: NACIONAL 
COMERCIAL HOSPITALAR S.A. PROCESSO: 39.780/2022 ASSINATURA: 24/10/2022 OBJETO: 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CLOREXIDINA DEGERMANTE 2% 100ML VALOR ESTIMADO:        
R$ 1.950,00 VIGÊNCIA:12 (DOZE) MESES MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
0330/2022 PROPONENTES: 08 FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS 
EMANADAS DA LEI FEDERAL 10.520/02 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, DO 
DECRETO MUNICIPAL 13.409/14, ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL 14.723/20, DOS 
DECRETOS MUNICIPAIS 13.317/14 E 13.377/14, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 
ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06, ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES 147/14, 
155/16, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL 
BRASILEIRO.  
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: PONTUAL 
COMERCIAL EIRELI PROCESSO: 39.780/2022 ASSINATURA: 24/10/2022 OBJETO: 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL COM DUAS 
LÂMINAS VALOR ESTIMADO:        R$ 1.912,50 VIGÊNCIA:12 (DOZE) MESES 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0330/2022 PROPONENTES: 08 FUNDAMENTO 
LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS EMANADAS DA LEI FEDERAL 10.520/02 E SEUS 
ATOS REGULAMENTADORES, DO DECRETO MUNICIPAL 13.409/14, ALTERADO PELO 
DECRETO MUNICIPAL 14.723/20, DOS DECRETOS MUNICIPAIS 13.317/14 E 13.377/14, DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/21, 
DA LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06, ALTERADA PELAS 
LEIS COMPLEMENTARES 147/14, 155/16, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, 
SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.  
 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: PEROLA 
IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI PROCESSO: 39.780/2022 
ASSINATURA: 24/10/2022 OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ATADURA CREPE 
10CMX18M 13 FIOS E ATADURA CREPE 15CMX18M 13 FIOS VALOR ESTIMADO: R$ 
28.775,00 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0330/2022 
PROPONENTES: 05 FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS EMANADAS 
DA LEI FEDERAL 10.520/02 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, DO DECRETO MUNICIPAL 
13.409/14, ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL 14.723/20, DOS DECRETOS MUNICIPAIS 
13.317/14 E 13.377/14, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 ALTERADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 
123/06, ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES 147/14, 155/16, EM SUAS REDAÇÕES 
ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.  
 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº. 0615/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: GERAÇÃO 
AUTOS PARTE LTDA PROCESSO: 51.549/2022 ASSINATURA: 19/10/2022 OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECONDICIONAMENTO DE CAIXAS DE CÂMBIO DO 
VEÍCULO: PICK-UP S10  MARCA: CHEVROLET  ANO/MODELO: 2015/2015 PREFIXO: 1763 
VALOR: R$ 2.854,58 VIGÊNCIA: 05 DIAS ÚTEIS ( EXECUÇÃO ) + 06 MESES ( GARANTIA ) 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0329/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO    Nº. 62.752/2021 FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM 
AS NORMAS EMANADAS DA LEI FEDERAL 10.520/02 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, 
DO DECRETO MUNICIPAL 13.409/14, ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL 14.723/20, DOS 
DECRETOS MUNICIPAIS 13.317/14 E 13.377/14, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 15.058/21 
ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06 ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES 147/14 E 
155/16, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL 
BRASILEIRO.  
 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº. 0586/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: TRÍADE 
PROMOÇÕES E EVENTOS COMERCIAL LTDA - ME PROCESSO: 41.808/2022 ASSINATURA: 
14/10/2022 OBJETO: LOCAÇÃO DE TENDA 4X4 COM BALCÃO PARA ATENDER AO EVENTO 
“FESTA DE SANTO ANTÔNIO DE SANTANA GALVÃO” VALOR: R$ 2.160,00 VIGÊNCIA: 
15/10/2022 a 23/10/2022 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0160/2022 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 20.376/2022 FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS 
EMANADAS DA LEI FEDERAL 10.520/02 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, DO 
DECRETO MUNICIPAL 13.409/14, ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL 14.723/20, DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/21, 
DA LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI FEDERAL Nº 13.979 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020, DA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06 ALTERADO PELAS LEIS COMPLEMENTARES 147/14 E 
155/16, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL 
BRASILEIRO.  
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: MUSICAL 
VILLAGE LTDA - ME PROCESSO: 31.576/2022 ASSINATURA: 25/10/2022 OBJETO: 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE PAINÉIS DE 
LED PARA ATENDER AOS EVENTOS QUE FAZEM PARTE DO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DA CIDADE VALOR ESTIMADO: R$ 588.000,00 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0249/2022 PROPONENTES: 03 FUNDAMENTO 
LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS EMANADAS DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/1993, DA 
LEI FEDERAL  Nº. 10.520/2002 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, DO DECRETO 
MUNICIPAL    Nº. 13.409/2014 ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 14.723/2020, DOS 
DECRETOS MUNICIPAIS Nº. 13.317/2014 E Nº. 13.377/2014, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 
15.058/21 ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL Nº. 
8.666/93, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº. 123/2006 ALTERADA PELAS LEIS 
COMPLEMENTARES  Nº. 147/2014, Nº. 155/2016, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, 
SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.  
 
EXTRATO PORTARIA SECEC 
PORTARIA SECEC N° 56  DE 18 DE OUTUBRO DE 2022. 
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA JÚNIOR, respondendo pelo Expediente da Secretaria de Cultura e 
Economia Criativa, no uso de suas atribuições legais,  RESOLVE: 
Art. 1° Alterar a o artigo 2º da Portaria SECEC nº 48 de 17 de maio de 2022, no tocante à composição da 
Banca de Avaliação da Comissão de Análise Técnica para a 18ª Mostra de Teatro de Taubaté, passando a 
ter a seguinte composição: 
- Maximiliano Alcimar Gomes, matrícula nº 34.833; 
- Amanda Birbieri dos Santos, matrícula nº 32.823; 
- Rafael Soares de Araújo – RG: 47.677.269-2 e CPF: CPF 392.476.388-79 (voluntário) 
 

Processo nº: 30532/2022  
Chamamento nº: 06/22 
A Comissão de Análise Documental, instituída pela Portaria SECEC nº 48, de 17 de maio de 2022, 
reunida para análise documental de grupos e/ou companhias de teatro inscritos para participação da 18ª 
Mostra de Teatro de Taubaté, nos termos e condições estabelecidos no presente documento, com as 
inscrições encerradas em 30 de setembro de 2022, decidiu: 
Habilitar/Classificar 
 Proponente: Jéssica Santos Camargo 
 Categoria: Palco Italiano 
 Data e horário de inscrição: 23/09/2022 – 10:51 
 Classificação: Apto 
 Proponente: Giulia Sawaya Marcondes 
Categoria: Espaços alternativos 
Data e horário de inscrição: 26/09/2022 – 18:30 
Classificação: Apto 
 Proponente: Wladimir José Pereira 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 28/09/2022 – 01:08 
Classificação: Apto 
 Proponente: Anibal dos Santos 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 28/09/2022 – 17:30 
Classificação: Apto 
 Proponente: Renata Batista de Mello Aguiar 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 28/09/2022 – 20:33 
Classificação: Apto 
 Proponente: Gisele Paola Franco 
Categoria: Contação de história 
Data e horário de inscrição: 29/09/2022 – 20:23 
Classificação: Apto 
 Proponente: Natasha Curuci de Jesus 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 02:33 
Classificação: Apto 
 Proponente: Iara Souza Rodrigues 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 02:45 
Classificação: Apto 
 Proponente: Jefferson Leite Machado 
Categoria: Espaços alternativos 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 11:10 
Classificação: Apto 
 Proponente: Bruno Henrique Prado Ferreira 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 17:02 
Classificação: Apto 
 Proponente: Cauê Araújo Neubern de Oliveira 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 18:43 
Classificação: Apto 
 Proponente: Denilson Augusto de Campos 
Categoria: Teatro de rua 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 21:52 
Classificação: Apto 
 Proponente: Suellen de Oliveira Pedro 
Categoria: Teatro de rua 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 22:07 
Classificação: Apto 
 Proponente: Danilo Riva de Moraes 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 22:13 
Classificação: Apto 
 Proponente: Adriana Marques 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 22:30 
Classificação: Apto 
 Proponente: Paula Fernanda dos Reis 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 23:50 
Classificação: Apto 
Desabilitar/Desclassificar 
Proponente: Julia de Campos Moura 
Categoria: Teatro de animação/objetos 
Data e horário de inscrição: 13/09/2022 – 16:39 
Classificação: Inapto 
 Motivo: Não atendeu aos itens 4.1. i) e p) 
 Proponente: Maria José Alves Mejia 
Categoria: Contação de histórias 
Data e horário de inscrição: 21/09/2022 – 11:08 
Classificação: Inapto 
 Motivo: Não atendeu aos itens 4.1. g), i) e j) 
 Proponente: Luis Felipe Mejia Nazareth 
Categoria: Teatro de rua 
Data e horário de inscrição: 21/09/2022 – 12:04 
Classificação: Inapto 
Motivo: Não atendeu aos itens 4.1. o) e p) 
a) Proponente: Rodolpho Desiderá Pinotti  
Categoria: Teatro de rua 
Data e horário de inscrição: 22/09/2022 – 23:58 
Classificação: Inapto 
Motivo: Não atendeu aos itens 4.1. i), m), n), o) e p) 
b) Proponente: Luis Fernando Leal Luz 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 19:17 
Classificação: Inapto 
Motivo: Não atendeu ao item 4.1. i) 
c) Proponente: João Paulo Souza dos Santos 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 20:08 
Classificação: Inapto 
Motivo: Não atendeu ao item 4.1. i) 
d) Proponente: Maike Vinicius Pereira Ferreira 
Categoria: Teatro de rua 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 21:23 

13.317/14 E 13.377/14, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 ALTERADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL  Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 
123/06, ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES 147/14, 155/16, EM SUAS REDAÇÕES 
ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.  
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: NACIONAL 
COMERCIAL HOSPITALAR S.A. PROCESSO: 39.780/2022 ASSINATURA: 24/10/2022 OBJETO: 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CLOREXIDINA DEGERMANTE 2% 100ML VALOR ESTIMADO:        
R$ 1.950,00 VIGÊNCIA:12 (DOZE) MESES MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
0330/2022 PROPONENTES: 08 FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS 
EMANADAS DA LEI FEDERAL 10.520/02 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, DO 
DECRETO MUNICIPAL 13.409/14, ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL 14.723/20, DOS 
DECRETOS MUNICIPAIS 13.317/14 E 13.377/14, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 
ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06, ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES 147/14, 
155/16, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL 
BRASILEIRO.  
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: PONTUAL 
COMERCIAL EIRELI PROCESSO: 39.780/2022 ASSINATURA: 24/10/2022 OBJETO: 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL COM DUAS 
LÂMINAS VALOR ESTIMADO:        R$ 1.912,50 VIGÊNCIA:12 (DOZE) MESES 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0330/2022 PROPONENTES: 08 FUNDAMENTO 
LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS EMANADAS DA LEI FEDERAL 10.520/02 E SEUS 
ATOS REGULAMENTADORES, DO DECRETO MUNICIPAL 13.409/14, ALTERADO PELO 
DECRETO MUNICIPAL 14.723/20, DOS DECRETOS MUNICIPAIS 13.317/14 E 13.377/14, DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/21, 
DA LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06, ALTERADA PELAS 
LEIS COMPLEMENTARES 147/14, 155/16, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, 
SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.  
 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: PEROLA 
IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI PROCESSO: 39.780/2022 
ASSINATURA: 24/10/2022 OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ATADURA CREPE 
10CMX18M 13 FIOS E ATADURA CREPE 15CMX18M 13 FIOS VALOR ESTIMADO: R$ 
28.775,00 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0330/2022 
PROPONENTES: 05 FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS EMANADAS 
DA LEI FEDERAL 10.520/02 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, DO DECRETO MUNICIPAL 
13.409/14, ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL 14.723/20, DOS DECRETOS MUNICIPAIS 
13.317/14 E 13.377/14, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 ALTERADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 
123/06, ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES 147/14, 155/16, EM SUAS REDAÇÕES 
ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.  
 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº. 0615/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: GERAÇÃO 
AUTOS PARTE LTDA PROCESSO: 51.549/2022 ASSINATURA: 19/10/2022 OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECONDICIONAMENTO DE CAIXAS DE CÂMBIO DO 
VEÍCULO: PICK-UP S10  MARCA: CHEVROLET  ANO/MODELO: 2015/2015 PREFIXO: 1763 
VALOR: R$ 2.854,58 VIGÊNCIA: 05 DIAS ÚTEIS ( EXECUÇÃO ) + 06 MESES ( GARANTIA ) 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0329/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO    Nº. 62.752/2021 FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM 
AS NORMAS EMANADAS DA LEI FEDERAL 10.520/02 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, 
DO DECRETO MUNICIPAL 13.409/14, ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL 14.723/20, DOS 
DECRETOS MUNICIPAIS 13.317/14 E 13.377/14, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 15.058/21 
ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06 ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES 147/14 E 
155/16, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL 
BRASILEIRO.  
 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº. 0586/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: TRÍADE 
PROMOÇÕES E EVENTOS COMERCIAL LTDA - ME PROCESSO: 41.808/2022 ASSINATURA: 
14/10/2022 OBJETO: LOCAÇÃO DE TENDA 4X4 COM BALCÃO PARA ATENDER AO EVENTO 
“FESTA DE SANTO ANTÔNIO DE SANTANA GALVÃO” VALOR: R$ 2.160,00 VIGÊNCIA: 
15/10/2022 a 23/10/2022 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0160/2022 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 20.376/2022 FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS 
EMANADAS DA LEI FEDERAL 10.520/02 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, DO 
DECRETO MUNICIPAL 13.409/14, ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL 14.723/20, DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/21, 
DA LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI FEDERAL Nº 13.979 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020, DA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06 ALTERADO PELAS LEIS COMPLEMENTARES 147/14 E 
155/16, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL 
BRASILEIRO.  
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: MUSICAL 
VILLAGE LTDA - ME PROCESSO: 31.576/2022 ASSINATURA: 25/10/2022 OBJETO: 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE PAINÉIS DE 
LED PARA ATENDER AOS EVENTOS QUE FAZEM PARTE DO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DA CIDADE VALOR ESTIMADO: R$ 588.000,00 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0249/2022 PROPONENTES: 03 FUNDAMENTO 
LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS EMANADAS DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/1993, DA 
LEI FEDERAL  Nº. 10.520/2002 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, DO DECRETO 
MUNICIPAL    Nº. 13.409/2014 ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 14.723/2020, DOS 
DECRETOS MUNICIPAIS Nº. 13.317/2014 E Nº. 13.377/2014, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 
15.058/21 ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL Nº. 
8.666/93, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº. 123/2006 ALTERADA PELAS LEIS 
COMPLEMENTARES  Nº. 147/2014, Nº. 155/2016, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, 
SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.  
 
EXTRATO PORTARIA SECEC 
PORTARIA SECEC N° 56  DE 18 DE OUTUBRO DE 2022. 
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA JÚNIOR, respondendo pelo Expediente da Secretaria de Cultura e 
Economia Criativa, no uso de suas atribuições legais,  RESOLVE: 
Art. 1° Alterar a o artigo 2º da Portaria SECEC nº 48 de 17 de maio de 2022, no tocante à composição da 
Banca de Avaliação da Comissão de Análise Técnica para a 18ª Mostra de Teatro de Taubaté, passando a 
ter a seguinte composição: 
- Maximiliano Alcimar Gomes, matrícula nº 34.833; 
- Amanda Birbieri dos Santos, matrícula nº 32.823; 
- Rafael Soares de Araújo – RG: 47.677.269-2 e CPF: CPF 392.476.388-79 (voluntário) 
 

Processo nº: 30532/2022  
Chamamento nº: 06/22 
A Comissão de Análise Documental, instituída pela Portaria SECEC nº 48, de 17 de maio de 2022, 
reunida para análise documental de grupos e/ou companhias de teatro inscritos para participação da 18ª 
Mostra de Teatro de Taubaté, nos termos e condições estabelecidos no presente documento, com as 
inscrições encerradas em 30 de setembro de 2022, decidiu: 
Habilitar/Classificar 
 Proponente: Jéssica Santos Camargo 
 Categoria: Palco Italiano 
 Data e horário de inscrição: 23/09/2022 – 10:51 
 Classificação: Apto 
 Proponente: Giulia Sawaya Marcondes 
Categoria: Espaços alternativos 
Data e horário de inscrição: 26/09/2022 – 18:30 
Classificação: Apto 
 Proponente: Wladimir José Pereira 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 28/09/2022 – 01:08 
Classificação: Apto 
 Proponente: Anibal dos Santos 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 28/09/2022 – 17:30 
Classificação: Apto 
 Proponente: Renata Batista de Mello Aguiar 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 28/09/2022 – 20:33 
Classificação: Apto 
 Proponente: Gisele Paola Franco 
Categoria: Contação de história 
Data e horário de inscrição: 29/09/2022 – 20:23 
Classificação: Apto 
 Proponente: Natasha Curuci de Jesus 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 02:33 
Classificação: Apto 
 Proponente: Iara Souza Rodrigues 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 02:45 
Classificação: Apto 
 Proponente: Jefferson Leite Machado 
Categoria: Espaços alternativos 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 11:10 
Classificação: Apto 
 Proponente: Bruno Henrique Prado Ferreira 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 17:02 
Classificação: Apto 
 Proponente: Cauê Araújo Neubern de Oliveira 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 18:43 
Classificação: Apto 
 Proponente: Denilson Augusto de Campos 
Categoria: Teatro de rua 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 21:52 
Classificação: Apto 
 Proponente: Suellen de Oliveira Pedro 
Categoria: Teatro de rua 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 22:07 
Classificação: Apto 
 Proponente: Danilo Riva de Moraes 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 22:13 
Classificação: Apto 
 Proponente: Adriana Marques 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 22:30 
Classificação: Apto 
 Proponente: Paula Fernanda dos Reis 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 23:50 
Classificação: Apto 
Desabilitar/Desclassificar 
Proponente: Julia de Campos Moura 
Categoria: Teatro de animação/objetos 
Data e horário de inscrição: 13/09/2022 – 16:39 
Classificação: Inapto 
 Motivo: Não atendeu aos itens 4.1. i) e p) 
 Proponente: Maria José Alves Mejia 
Categoria: Contação de histórias 
Data e horário de inscrição: 21/09/2022 – 11:08 
Classificação: Inapto 
 Motivo: Não atendeu aos itens 4.1. g), i) e j) 
 Proponente: Luis Felipe Mejia Nazareth 
Categoria: Teatro de rua 
Data e horário de inscrição: 21/09/2022 – 12:04 
Classificação: Inapto 
Motivo: Não atendeu aos itens 4.1. o) e p) 
a) Proponente: Rodolpho Desiderá Pinotti  
Categoria: Teatro de rua 
Data e horário de inscrição: 22/09/2022 – 23:58 
Classificação: Inapto 
Motivo: Não atendeu aos itens 4.1. i), m), n), o) e p) 
b) Proponente: Luis Fernando Leal Luz 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 19:17 
Classificação: Inapto 
Motivo: Não atendeu ao item 4.1. i) 
c) Proponente: João Paulo Souza dos Santos 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 20:08 
Classificação: Inapto 
Motivo: Não atendeu ao item 4.1. i) 
d) Proponente: Maike Vinicius Pereira Ferreira 
Categoria: Teatro de rua 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 21:23 

13.317/14 E 13.377/14, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 ALTERADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL  Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 
123/06, ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES 147/14, 155/16, EM SUAS REDAÇÕES 
ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.  
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: NACIONAL 
COMERCIAL HOSPITALAR S.A. PROCESSO: 39.780/2022 ASSINATURA: 24/10/2022 OBJETO: 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CLOREXIDINA DEGERMANTE 2% 100ML VALOR ESTIMADO:        
R$ 1.950,00 VIGÊNCIA:12 (DOZE) MESES MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 
0330/2022 PROPONENTES: 08 FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS 
EMANADAS DA LEI FEDERAL 10.520/02 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, DO 
DECRETO MUNICIPAL 13.409/14, ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL 14.723/20, DOS 
DECRETOS MUNICIPAIS 13.317/14 E 13.377/14, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 
ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06, ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES 147/14, 
155/16, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL 
BRASILEIRO.  
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: PONTUAL 
COMERCIAL EIRELI PROCESSO: 39.780/2022 ASSINATURA: 24/10/2022 OBJETO: 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE APARELHO DE BARBEAR DESCARTÁVEL COM DUAS 
LÂMINAS VALOR ESTIMADO:        R$ 1.912,50 VIGÊNCIA:12 (DOZE) MESES 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0330/2022 PROPONENTES: 08 FUNDAMENTO 
LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS EMANADAS DA LEI FEDERAL 10.520/02 E SEUS 
ATOS REGULAMENTADORES, DO DECRETO MUNICIPAL 13.409/14, ALTERADO PELO 
DECRETO MUNICIPAL 14.723/20, DOS DECRETOS MUNICIPAIS 13.317/14 E 13.377/14, DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/21, 
DA LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06, ALTERADA PELAS 
LEIS COMPLEMENTARES 147/14, 155/16, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, 
SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.  
 
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: PEROLA 
IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI PROCESSO: 39.780/2022 
ASSINATURA: 24/10/2022 OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE ATADURA CREPE 
10CMX18M 13 FIOS E ATADURA CREPE 15CMX18M 13 FIOS VALOR ESTIMADO: R$ 
28.775,00 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0330/2022 
PROPONENTES: 05 FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS EMANADAS 
DA LEI FEDERAL 10.520/02 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, DO DECRETO MUNICIPAL 
13.409/14, ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL 14.723/20, DOS DECRETOS MUNICIPAIS 
13.317/14 E 13.377/14, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 ALTERADO PELO DECRETO 
MUNICIPAL Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 
123/06, ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES 147/14, 155/16, EM SUAS REDAÇÕES 
ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.  
 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº. 0615/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: GERAÇÃO 
AUTOS PARTE LTDA PROCESSO: 51.549/2022 ASSINATURA: 19/10/2022 OBJETO: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECONDICIONAMENTO DE CAIXAS DE CÂMBIO DO 
VEÍCULO: PICK-UP S10  MARCA: CHEVROLET  ANO/MODELO: 2015/2015 PREFIXO: 1763 
VALOR: R$ 2.854,58 VIGÊNCIA: 05 DIAS ÚTEIS ( EXECUÇÃO ) + 06 MESES ( GARANTIA ) 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 0329/2021  
PROCESSO ADMINISTRATIVO    Nº. 62.752/2021 FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM 
AS NORMAS EMANADAS DA LEI FEDERAL 10.520/02 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, 
DO DECRETO MUNICIPAL 13.409/14, ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL 14.723/20, DOS 
DECRETOS MUNICIPAIS 13.317/14 E 13.377/14, DO DECRETO MUNICIPAL Nº 15.058/21 
ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06 ALTERADA PELAS LEIS COMPLEMENTARES 147/14 E 
155/16, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL 
BRASILEIRO.  
 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº. 0586/2022 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ CONTRATADA: TRÍADE 
PROMOÇÕES E EVENTOS COMERCIAL LTDA - ME PROCESSO: 41.808/2022 ASSINATURA: 
14/10/2022 OBJETO: LOCAÇÃO DE TENDA 4X4 COM BALCÃO PARA ATENDER AO EVENTO 
“FESTA DE SANTO ANTÔNIO DE SANTANA GALVÃO” VALOR: R$ 2.160,00 VIGÊNCIA: 
15/10/2022 a 23/10/2022 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0160/2022 – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº. 20.376/2022 FUNDAMENTO LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS 
EMANADAS DA LEI FEDERAL 10.520/02 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, DO 
DECRETO MUNICIPAL 13.409/14, ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL 14.723/20, DO 
DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.058/21 ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/21, 
DA LEI FEDERAL 8666/93, DA LEI FEDERAL Nº 13.979 DE 06 DE FEVEREIRO DE 2020, DA LEI 
COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06 ALTERADO PELAS LEIS COMPLEMENTARES 147/14 E 
155/16, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL 
BRASILEIRO.  
 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ DETENTORA: MUSICAL 
VILLAGE LTDA - ME PROCESSO: 31.576/2022 ASSINATURA: 25/10/2022 OBJETO: 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE PAINÉIS DE 
LED PARA ATENDER AOS EVENTOS QUE FAZEM PARTE DO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DA CIDADE VALOR ESTIMADO: R$ 588.000,00 VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 0249/2022 PROPONENTES: 03 FUNDAMENTO 
LEGAL: DE ACORDO COM AS NORMAS EMANADAS DA LEI FEDERAL Nº. 8.666/1993, DA 
LEI FEDERAL  Nº. 10.520/2002 E SEUS ATOS REGULAMENTADORES, DO DECRETO 
MUNICIPAL    Nº. 13.409/2014 ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 14.723/2020, DOS 
DECRETOS MUNICIPAIS Nº. 13.317/2014 E Nº. 13.377/2014, DO DECRETO MUNICIPAL Nº. 
15.058/21 ALTERADO PELO DECRETO MUNICIPAL Nº. 15.081/21, DA LEI FEDERAL Nº. 
8.666/93, DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº. 123/2006 ALTERADA PELAS LEIS 
COMPLEMENTARES  Nº. 147/2014, Nº. 155/2016, EM SUAS REDAÇÕES ATUAIS, E, 
SUBSIDIARIAMENTE PELO CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO.  
 
EXTRATO PORTARIA SECEC 
PORTARIA SECEC N° 56  DE 18 DE OUTUBRO DE 2022. 
PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA JÚNIOR, respondendo pelo Expediente da Secretaria de Cultura e 
Economia Criativa, no uso de suas atribuições legais,  RESOLVE: 
Art. 1° Alterar a o artigo 2º da Portaria SECEC nº 48 de 17 de maio de 2022, no tocante à composição da 
Banca de Avaliação da Comissão de Análise Técnica para a 18ª Mostra de Teatro de Taubaté, passando a 
ter a seguinte composição: 
- Maximiliano Alcimar Gomes, matrícula nº 34.833; 
- Amanda Birbieri dos Santos, matrícula nº 32.823; 
- Rafael Soares de Araújo – RG: 47.677.269-2 e CPF: CPF 392.476.388-79 (voluntário) 
 

Processo nº: 30532/2022  
Chamamento nº: 06/22 
A Comissão de Análise Documental, instituída pela Portaria SECEC nº 48, de 17 de maio de 2022, 
reunida para análise documental de grupos e/ou companhias de teatro inscritos para participação da 18ª 
Mostra de Teatro de Taubaté, nos termos e condições estabelecidos no presente documento, com as 
inscrições encerradas em 30 de setembro de 2022, decidiu: 
Habilitar/Classificar 
 Proponente: Jéssica Santos Camargo 
 Categoria: Palco Italiano 
 Data e horário de inscrição: 23/09/2022 – 10:51 
 Classificação: Apto 
 Proponente: Giulia Sawaya Marcondes 
Categoria: Espaços alternativos 
Data e horário de inscrição: 26/09/2022 – 18:30 
Classificação: Apto 
 Proponente: Wladimir José Pereira 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 28/09/2022 – 01:08 
Classificação: Apto 
 Proponente: Anibal dos Santos 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 28/09/2022 – 17:30 
Classificação: Apto 
 Proponente: Renata Batista de Mello Aguiar 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 28/09/2022 – 20:33 
Classificação: Apto 
 Proponente: Gisele Paola Franco 
Categoria: Contação de história 
Data e horário de inscrição: 29/09/2022 – 20:23 
Classificação: Apto 
 Proponente: Natasha Curuci de Jesus 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 02:33 
Classificação: Apto 
 Proponente: Iara Souza Rodrigues 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 02:45 
Classificação: Apto 
 Proponente: Jefferson Leite Machado 
Categoria: Espaços alternativos 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 11:10 
Classificação: Apto 
 Proponente: Bruno Henrique Prado Ferreira 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 17:02 
Classificação: Apto 
 Proponente: Cauê Araújo Neubern de Oliveira 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 18:43 
Classificação: Apto 
 Proponente: Denilson Augusto de Campos 
Categoria: Teatro de rua 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 21:52 
Classificação: Apto 
 Proponente: Suellen de Oliveira Pedro 
Categoria: Teatro de rua 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 22:07 
Classificação: Apto 
 Proponente: Danilo Riva de Moraes 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 22:13 
Classificação: Apto 
 Proponente: Adriana Marques 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 22:30 
Classificação: Apto 
 Proponente: Paula Fernanda dos Reis 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 23:50 
Classificação: Apto 
Desabilitar/Desclassificar 
Proponente: Julia de Campos Moura 
Categoria: Teatro de animação/objetos 
Data e horário de inscrição: 13/09/2022 – 16:39 
Classificação: Inapto 
 Motivo: Não atendeu aos itens 4.1. i) e p) 
 Proponente: Maria José Alves Mejia 
Categoria: Contação de histórias 
Data e horário de inscrição: 21/09/2022 – 11:08 
Classificação: Inapto 
 Motivo: Não atendeu aos itens 4.1. g), i) e j) 
 Proponente: Luis Felipe Mejia Nazareth 
Categoria: Teatro de rua 
Data e horário de inscrição: 21/09/2022 – 12:04 
Classificação: Inapto 
Motivo: Não atendeu aos itens 4.1. o) e p) 
a) Proponente: Rodolpho Desiderá Pinotti  
Categoria: Teatro de rua 
Data e horário de inscrição: 22/09/2022 – 23:58 
Classificação: Inapto 
Motivo: Não atendeu aos itens 4.1. i), m), n), o) e p) 
b) Proponente: Luis Fernando Leal Luz 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 19:17 
Classificação: Inapto 
Motivo: Não atendeu ao item 4.1. i) 
c) Proponente: João Paulo Souza dos Santos 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 20:08 
Classificação: Inapto 
Motivo: Não atendeu ao item 4.1. i) 
d) Proponente: Maike Vinicius Pereira Ferreira 
Categoria: Teatro de rua 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 21:23 
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Instituto de Previdência do Município de Taubaté 
Rua Dr. Pedro Costa, 173 – CEP. 12010-160 

Fone-(012) 3632-4166 
 

PORTARIA N° 104, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022 
 

ANDERSON CARLOS BARBOSA, Presidente do Instituto de Previdência do 
Município de Taubaté - IPMT, no uso de suas atribuições legais e à vista dos 
elementos e informações constantes do Processo Administrativo nº 239/2022, 
 
RESOLVE: 
 
APOSENTAR, compulsoriamente, a partir de 26/10/2022, nos termos do 
artigo 40, § 1º, II da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 88 de 07 de maio de 2015, combinado com o artigo 
50 da Lei Complementar nº 484/2022, a servidora da Prefeitura Municipal de 
Taubaté EDNEIA MOREIRA BARBOSA, matrícula nº 29.206, titular do 
cargo efetivo de Técnico em Veterinária, Ref. “15”, contando com 75 anos de 
idade e mais de 12 (doze) anos de contribuição previdenciária, fazendo jus aos 
proventos calculados nos termos do artigo 51 da LC 484/2022, conforme 
decisão do Conselho de Administração Fiscal do Instituto de Previdência do 
Município de Taubaté. Os proventos serão pagos por este Instituto de 
Previdência do Município de Taubaté – IPMT. 
   
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE TAUBATÉ, AOS 
25 DE OUTUBRO DE 2022. 

ANDERSON CARLOS BARBOSA 
Presidente 

UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 

                               Aviso de Adjudicação e Homologação 

Pregão Presencial n° 65/2022 

“Aquisição de livros” 

A Sra. Pregoeira da Universidade de Taubaté (Autarquia Municipal) informa 
que o Sr. Pró-reitor de Administração adjudicou e homologou o 
procedimento licitatório a favor das empresas: HELEN PAULA 
CAITANA DIAS EIRELI - EPP no valor de R$ 115.063,84 (cento e 
quinze mil, sessenta e três reais e oitenta e quatro centavos); KMB 
DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE LIVROS LTDA no valor de 
R$ 114.927,74 (cento e quatorze mil, novecentos e vinte e sete reais e 
setenta e quatro centavos); ARMAZÉM CULTURAL LTDA - ME no 
valor de R$ 5.584,66 (cinco mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e 
sessenta e seis centavos). Os itens 61, 77, 149, 204, 208, 271, 272, 283, 
288, 290, 295, 301, 304, 305, 317, 330, 331, 343 e 344 não serão 
adquiridos por não terem recebido Propostas Válidas. Outras informações 
pelos telefones: (0xx12) 3632-8362/3632-7559. Iara Uemori – Pregoeira. 
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UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ 

                               Aviso de Adjudicação e Homologação 

Pregão Presencial nº 67/2022 

“Aquisição de Modelos Anatômicos” 

A A A Sra. Pregoeira da Universidade de Taubaté (Autarquia 
Municipal) informa que Sr. Pró-reitor de Administração adjudicou e 
homologou o procedimento licitatório a favor das empresas DECIO 
CAMARGO - PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS 
LTDA no valor de R$ 2.725,00 (dois mil, setecentos e vinte e cinco reais), 
ENTEK CURSOS LIVRES LTDA no valor de R$ 22.248,00 (vinte e dois 
mil, duzentos e quarenta e oito reais), SIMPLES COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI no valor de R$ 34.129,00 
(trinta e quatro mil, cento e vinte e nove reais), M2W DO BRASIL 
COMERCIO E IMPORTAÇÃO EIRELI no valor de R$ 12.880,00 
(doze mil, oitocentos e oitenta reais) e FAC LICITA - EIRELI no valor de 
R$ 16.680,00 (dezesseis mil, seiscentos e oitenta reais). Outras informações 
pelos telefones: (0xx12) 3632-8362/3632-7559. Iara Uemori – Pregoeira. 
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Classificação: Inapto 
Motivo: Não atendeu aos itens 4.1. i) e n) 
e) Proponente: Leticia Carvalho Delgado 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 21:30 
Classificação: Inapto 
Motivo: Não atendeu aos itens 4.1. i) e n) 
f) Proponente: Eduardo Lourenço Pereira 
Categoria: Teatro de rua; espaços alternativos 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 23:39 
Classificação: Inapto 
Motivo: Não atende aos itens 4.1. i), n), o) e p) 
g) Proponente: Katia Regina dos Santos 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 23:48 
Classificação: Inapto 
Motivo: Não atendeu aos itens i), m) e n) 
h) Proponente: Kellen Cristina de Souza Magalhães Gil 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 23:58 
Classificação: Inapto 
Motivo: Não atendeu ao item 4.1. n) 
Taubaté, 18 de outubro de 2022. 
Comissão de Análise Documental 
Leandro Augusto dos Santos Mariano Luan Henrique da Silva 
Ruth Camara Rodrigues Wesley Luan Carneiro dos Santos 
 
PLENÁRIA PARA ELEIÇÃO DA GESTÃO 2023/2024  REGIMENTO E REGULAMENTO 
Capítulo I – Da Finalidade 
Art. 1º. Este Regulamento tem por finalidade definir as regras de funcionamento da Plenária para Eleição 
da gestão 2023/2024, convocada pelo Decreto nº 15.404 de 07 de outubro de 2022. 
Capítulo II – Da Organização 
Art. 2º. A Plenária para Eleição da gestão 2023/2024 terá a seguinte organização conforme o cronograma 
anexo. 
 
a) Credenciamento, Lanche e Leitura do Regimento e Regulamento;  
b) Abertura Solene;  
c) Palestra sobre o tema: “A importância do Conselho e família no século 21”; 
d) Coffee Break;  
e) Eleição dos novos conselheiros para a gestão dos anos 2023 e 2024 do Conselho Municipal de 
Saúde; 
f) Encerramento; 
Art. 3º. A Plenária para Eleição da gestão 2023/2024 será presidida pelo Sr. Danielison Alves da Silva, 
presidente do Conselho Municipal de Saúde de Taubaté. 
Art. 4º. A Plenária para Eleição da gestão 2023/2024 será organizada, executada e desenvolvida pela 
Comissão Organizadora da Eleição composta por representantes conselheiros voluntários para esse fim, 
conforme consta na decisão da Comissão Organizadora da Eleição em Reunião datada de 22 de setembro 
de 2022, assinada pelos mesmos. 
Art. 5º. Compete à Comissão Organizadora da Eleição da gestão 2023/2024: 
 
 Organizar, divulgar e acompanhar a realização da Plenária para Eleição da gestão 2023/2024; 
 Solicitar infraestrutura adequada da parte do gestor para dar suporte ao evento; 
 Fazer cumprir o presente Regulamento; 
 Orientar os participantes; 
 Deliberar sobre a metodologia de trabalho, escolha e convite do palestrante; 
 Registrar por escrito as atividades realizadas durante a Plenária para Eleição da gestão 
2023/2024; 
 Publicar Relatório Final da Plenária para Eleição da gestão 2023/2024; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Capítulo III – Palestra: A importância do Conselho e família no século 21 
Art. 6º. Terminada leitura do Regimento e Regulamento da plenária e a Abertura Solene, será iniciada a 
Palestra sobre o tema: “A importância do Conselho e família no século 21”, com a Dra. Tatiana Santos 
psicóloga clinica CRP 06/159268. 
Paragrafo Único. Após o encerramento da fala do palestrante será feita uma pausa para o lanche e será 
aberto um espaço aos participantes para esclarecimento de dúvidas, o qual não deverá passar de trinta 
(30) minutos; 
Capítulo IV – Participação e Eleição Dos Conselheiros 
Art. 7º. Após o encerramento da Palestra: “A importância do Conselho e família no século 21”, iniciará a 
eleição dos Conselheiros ao Biênio de 2023 a 2024, observando concordância com o Regimento Interno 
do Conselho Municipal de Saúde. 
Art. 8º. No momento do credenciamento, cada participante inscrito, receberá um crachá, que deverá 
portar em todos os momentos da conferência. 
Art. 9º. A votação será feita por cédulas previamente elaboradas pela Comissão Organizadora da Eleição; 
Art. 10º. Cada conselheiro será escolhido por seus pares, dentre os candidatos inscritos presentes na 
Plenária no momento da eleição; 
Art. 11º. Serão considerados eleitos os candidatos mais votados, na seguinte conformidade: 
a) Segmento Usuário: 14 Conselheiros Titulares; 
b) Segmento Trabalhador de Saúde: 07 Conselheiros Titulares; 
c) Segmento Gestor/Prestador: 03 Conselheiros Titulares e 04 Conselheiros Titulares; 
 Observando-se a paridade dos seguimentos. 
Art. 12º. Em caso de empate no limite de vagas, será feita nova eleição, desta vez apenas com os 
candidatos empatados. Se houver reincidência de empate, será eleito o candidato de maior idade. 
Art. 13º. Somente serão configurados como candidatos a conselheiro, as pessoas que estiverem presentes 
durante todo o evento. 
Art. 14º. Serão considerados participantes da Plenária para Eleição da Gestão 2023/2024 os candidatos, 
delegados, convidados, observadores e inscritos. 
Art. 15º. Serão credenciados como observadores, todos os cidadãos que queiram contribuir com sua 
experiência e seu compromisso pessoal no decorrer da Eleição dos Conselheiros ao Biênio de 2023 a 
2024. 
Art. 16º. Aos candidatos a conselheiros e delegados credenciados na Plenária para Eleição da gestão 
2023/2024, fica assegurado o direito a voz e voto. 
Art. 17º. Aos convidados e observadores inscritos, fica assegurado à participação pelo direito de voz, não 
voto. 
Capítulo V – Disposições Gerais e Comuns 
Art. 18º. Serão conferidos certificados aos participantes da Plenária para Eleição da gestão 2023/2024 
através de solicitação posterior aos dirigentes do evento. 
Art. 19º. Os casos não previstos neste regulamento serão resolvidos pela Comissão Organizadora da 
Eleição, ad referendum, quando a Plenária não estiver reunida.  
Composição da Comissão Organizadora da Eleição: Jacira Carlos dos Santos, Roberto José Fernandes de 
Queiroz, Carlos Eduardo Juvêncio, Douglas Fonseca Eloy e Edjones Silva Alves.      Danielison Alves da 
Silva, presidente do Conselho Municipal de Saúde. 
CONVITE  
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - COMUS TAUBATE 
O Conselho Municipal de Saúde e a Comissão Organizadora da Eleição para gestão 2023-2024 tem a 
honra de convidar as Entidades (conforme rege o Regimento Interno do COMUS) a fim de atuar no 
Conselho Municipal de Saúde, contribuindo assim com a consolidação do Controle Social em Saúde no 
município e ações para manter bom relacionamento e diálogo com os demais órgãos vinculados ao 
Sistema Único de Saúde – SUS. 
As inscrições poderão ser realizadas partir do dia 17/10 até o dia 07/11 de 2022, presencialmente no Solar 
dos Conselhos, situado na Rua: Carneiro de Souza, nº 99, Centro, Taubaté, (entrada Prédio Procon 
Taubaté, antigo Tesourinho) o horário de funcionamento é segunda-feira, terça-feira e quarta-feira das 
13h00 às 17h00 e quinta-feira das 08h00 às 17h00, em caso de dúvida entrar em contato pelo e-mail: 
comus.taubate@live.com ou pelo telefone (12) 3624-3319. 
A Plenária para Eleição da gestão 2023-2024 será realizada dia 27 de Novembro de 2022 na Irmandade 
de Misericórdia de Taubaté, situada na Rua Portugal, nº 169 – Jardim das Nações, Taubaté-SP; das 08h00 
às 13h00. 
Certos de contar com sua atenção aguardamos a inscrição de sua representatividade. 
Atenciosamente 
Conselheiro Danielison Alves da Silva   Presidente Comus Taubaté 
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Classificação: Inapto 
Motivo: Não atendeu aos itens 4.1. i) e n) 
e) Proponente: Leticia Carvalho Delgado 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 21:30 
Classificação: Inapto 
Motivo: Não atendeu aos itens 4.1. i) e n) 
f) Proponente: Eduardo Lourenço Pereira 
Categoria: Teatro de rua; espaços alternativos 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 23:39 
Classificação: Inapto 
Motivo: Não atende aos itens 4.1. i), n), o) e p) 
g) Proponente: Katia Regina dos Santos 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 23:48 
Classificação: Inapto 
Motivo: Não atendeu aos itens i), m) e n) 
h) Proponente: Kellen Cristina de Souza Magalhães Gil 
Categoria: Palco italiano 
Data e horário de inscrição: 30/09/2022 – 23:58 
Classificação: Inapto 
Motivo: Não atendeu ao item 4.1. n) 
Taubaté, 18 de outubro de 2022. 
Comissão de Análise Documental 
Leandro Augusto dos Santos Mariano Luan Henrique da Silva 
Ruth Camara Rodrigues Wesley Luan Carneiro dos Santos 
 
PLENÁRIA PARA ELEIÇÃO DA GESTÃO 2023/2024  REGIMENTO E REGULAMENTO 
Capítulo I – Da Finalidade 
Art. 1º. Este Regulamento tem por finalidade definir as regras de funcionamento da Plenária para Eleição 
da gestão 2023/2024, convocada pelo Decreto nº 15.404 de 07 de outubro de 2022. 
Capítulo II – Da Organização 
Art. 2º. A Plenária para Eleição da gestão 2023/2024 terá a seguinte organização conforme o cronograma 
anexo. 
 
a) Credenciamento, Lanche e Leitura do Regimento e Regulamento;  
b) Abertura Solene;  
c) Palestra sobre o tema: “A importância do Conselho e família no século 21”; 
d) Coffee Break;  
e) Eleição dos novos conselheiros para a gestão dos anos 2023 e 2024 do Conselho Municipal de 
Saúde; 
f) Encerramento; 
Art. 3º. A Plenária para Eleição da gestão 2023/2024 será presidida pelo Sr. Danielison Alves da Silva, 
presidente do Conselho Municipal de Saúde de Taubaté. 
Art. 4º. A Plenária para Eleição da gestão 2023/2024 será organizada, executada e desenvolvida pela 
Comissão Organizadora da Eleição composta por representantes conselheiros voluntários para esse fim, 
conforme consta na decisão da Comissão Organizadora da Eleição em Reunião datada de 22 de setembro 
de 2022, assinada pelos mesmos. 
Art. 5º. Compete à Comissão Organizadora da Eleição da gestão 2023/2024: 
 
 Organizar, divulgar e acompanhar a realização da Plenária para Eleição da gestão 2023/2024; 
 Solicitar infraestrutura adequada da parte do gestor para dar suporte ao evento; 
 Fazer cumprir o presente Regulamento; 
 Orientar os participantes; 
 Deliberar sobre a metodologia de trabalho, escolha e convite do palestrante; 
 Registrar por escrito as atividades realizadas durante a Plenária para Eleição da gestão 
2023/2024; 
 Publicar Relatório Final da Plenária para Eleição da gestão 2023/2024; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Capítulo III – Palestra: A importância do Conselho e família no século 21 
Art. 6º. Terminada leitura do Regimento e Regulamento da plenária e a Abertura Solene, será iniciada a 
Palestra sobre o tema: “A importância do Conselho e família no século 21”, com a Dra. Tatiana Santos 
psicóloga clinica CRP 06/159268. 
Paragrafo Único. Após o encerramento da fala do palestrante será feita uma pausa para o lanche e será 
aberto um espaço aos participantes para esclarecimento de dúvidas, o qual não deverá passar de trinta 
(30) minutos; 
Capítulo IV – Participação e Eleição Dos Conselheiros 
Art. 7º. Após o encerramento da Palestra: “A importância do Conselho e família no século 21”, iniciará a 
eleição dos Conselheiros ao Biênio de 2023 a 2024, observando concordância com o Regimento Interno 
do Conselho Municipal de Saúde. 
Art. 8º. No momento do credenciamento, cada participante inscrito, receberá um crachá, que deverá 
portar em todos os momentos da conferência. 
Art. 9º. A votação será feita por cédulas previamente elaboradas pela Comissão Organizadora da Eleição; 
Art. 10º. Cada conselheiro será escolhido por seus pares, dentre os candidatos inscritos presentes na 
Plenária no momento da eleição; 
Art. 11º. Serão considerados eleitos os candidatos mais votados, na seguinte conformidade: 
a) Segmento Usuário: 14 Conselheiros Titulares; 
b) Segmento Trabalhador de Saúde: 07 Conselheiros Titulares; 
c) Segmento Gestor/Prestador: 03 Conselheiros Titulares e 04 Conselheiros Titulares; 
 Observando-se a paridade dos seguimentos. 
Art. 12º. Em caso de empate no limite de vagas, será feita nova eleição, desta vez apenas com os 
candidatos empatados. Se houver reincidência de empate, será eleito o candidato de maior idade. 
Art. 13º. Somente serão configurados como candidatos a conselheiro, as pessoas que estiverem presentes 
durante todo o evento. 
Art. 14º. Serão considerados participantes da Plenária para Eleição da Gestão 2023/2024 os candidatos, 
delegados, convidados, observadores e inscritos. 
Art. 15º. Serão credenciados como observadores, todos os cidadãos que queiram contribuir com sua 
experiência e seu compromisso pessoal no decorrer da Eleição dos Conselheiros ao Biênio de 2023 a 
2024. 
Art. 16º. Aos candidatos a conselheiros e delegados credenciados na Plenária para Eleição da gestão 
2023/2024, fica assegurado o direito a voz e voto. 
Art. 17º. Aos convidados e observadores inscritos, fica assegurado à participação pelo direito de voz, não 
voto. 
Capítulo V – Disposições Gerais e Comuns 
Art. 18º. Serão conferidos certificados aos participantes da Plenária para Eleição da gestão 2023/2024 
através de solicitação posterior aos dirigentes do evento. 
Art. 19º. Os casos não previstos neste regulamento serão resolvidos pela Comissão Organizadora da 
Eleição, ad referendum, quando a Plenária não estiver reunida.  
Composição da Comissão Organizadora da Eleição: Jacira Carlos dos Santos, Roberto José Fernandes de 
Queiroz, Carlos Eduardo Juvêncio, Douglas Fonseca Eloy e Edjones Silva Alves.      Danielison Alves da 
Silva, presidente do Conselho Municipal de Saúde. 
CONVITE  
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - COMUS TAUBATE 
O Conselho Municipal de Saúde e a Comissão Organizadora da Eleição para gestão 2023-2024 tem a 
honra de convidar as Entidades (conforme rege o Regimento Interno do COMUS) a fim de atuar no 
Conselho Municipal de Saúde, contribuindo assim com a consolidação do Controle Social em Saúde no 
município e ações para manter bom relacionamento e diálogo com os demais órgãos vinculados ao 
Sistema Único de Saúde – SUS. 
As inscrições poderão ser realizadas partir do dia 17/10 até o dia 07/11 de 2022, presencialmente no Solar 
dos Conselhos, situado na Rua: Carneiro de Souza, nº 99, Centro, Taubaté, (entrada Prédio Procon 
Taubaté, antigo Tesourinho) o horário de funcionamento é segunda-feira, terça-feira e quarta-feira das 
13h00 às 17h00 e quinta-feira das 08h00 às 17h00, em caso de dúvida entrar em contato pelo e-mail: 
comus.taubate@live.com ou pelo telefone (12) 3624-3319. 
A Plenária para Eleição da gestão 2023-2024 será realizada dia 27 de Novembro de 2022 na Irmandade 
de Misericórdia de Taubaté, situada na Rua Portugal, nº 169 – Jardim das Nações, Taubaté-SP; das 08h00 
às 13h00. 
Certos de contar com sua atenção aguardamos a inscrição de sua representatividade. 
Atenciosamente 
Conselheiro Danielison Alves da Silva   Presidente Comus Taubaté 
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PLENÁRIA PARA ELEIÇÃO DA GESTÃO 2023/2024  REGIMENTO E REGULAMENTO 
Capítulo I – Da Finalidade 
Art. 1º. Este Regulamento tem por finalidade definir as regras de funcionamento da Plenária para Eleição 
da gestão 2023/2024, convocada pelo Decreto nº 15.404 de 07 de outubro de 2022. 
Capítulo II – Da Organização 
Art. 2º. A Plenária para Eleição da gestão 2023/2024 terá a seguinte organização conforme o cronograma 
anexo. 
 
a) Credenciamento, Lanche e Leitura do Regimento e Regulamento;  
b) Abertura Solene;  
c) Palestra sobre o tema: “A importância do Conselho e família no século 21”; 
d) Coffee Break;  
e) Eleição dos novos conselheiros para a gestão dos anos 2023 e 2024 do Conselho Municipal de 
Saúde; 
f) Encerramento; 
Art. 3º. A Plenária para Eleição da gestão 2023/2024 será presidida pelo Sr. Danielison Alves da Silva, 
presidente do Conselho Municipal de Saúde de Taubaté. 
Art. 4º. A Plenária para Eleição da gestão 2023/2024 será organizada, executada e desenvolvida pela 
Comissão Organizadora da Eleição composta por representantes conselheiros voluntários para esse fim, 
conforme consta na decisão da Comissão Organizadora da Eleição em Reunião datada de 22 de setembro 
de 2022, assinada pelos mesmos. 
Art. 5º. Compete à Comissão Organizadora da Eleição da gestão 2023/2024: 
 
 Organizar, divulgar e acompanhar a realização da Plenária para Eleição da gestão 2023/2024; 
 Solicitar infraestrutura adequada da parte do gestor para dar suporte ao evento; 
 Fazer cumprir o presente Regulamento; 
 Orientar os participantes; 
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2023/2024; 
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Capítulo III – Palestra: A importância do Conselho e família no século 21 
Art. 6º. Terminada leitura do Regimento e Regulamento da plenária e a Abertura Solene, será iniciada a 
Palestra sobre o tema: “A importância do Conselho e família no século 21”, com a Dra. Tatiana Santos 
psicóloga clinica CRP 06/159268. 
Paragrafo Único. Após o encerramento da fala do palestrante será feita uma pausa para o lanche e será 
aberto um espaço aos participantes para esclarecimento de dúvidas, o qual não deverá passar de trinta 
(30) minutos; 
Capítulo IV – Participação e Eleição Dos Conselheiros 
Art. 7º. Após o encerramento da Palestra: “A importância do Conselho e família no século 21”, iniciará a 
eleição dos Conselheiros ao Biênio de 2023 a 2024, observando concordância com o Regimento Interno 
do Conselho Municipal de Saúde. 
Art. 8º. No momento do credenciamento, cada participante inscrito, receberá um crachá, que deverá 
portar em todos os momentos da conferência. 
Art. 9º. A votação será feita por cédulas previamente elaboradas pela Comissão Organizadora da Eleição; 
Art. 10º. Cada conselheiro será escolhido por seus pares, dentre os candidatos inscritos presentes na 
Plenária no momento da eleição; 
Art. 11º. Serão considerados eleitos os candidatos mais votados, na seguinte conformidade: 
a) Segmento Usuário: 14 Conselheiros Titulares; 
b) Segmento Trabalhador de Saúde: 07 Conselheiros Titulares; 
c) Segmento Gestor/Prestador: 03 Conselheiros Titulares e 04 Conselheiros Titulares; 
 Observando-se a paridade dos seguimentos. 
Art. 12º. Em caso de empate no limite de vagas, será feita nova eleição, desta vez apenas com os 
candidatos empatados. Se houver reincidência de empate, será eleito o candidato de maior idade. 
Art. 13º. Somente serão configurados como candidatos a conselheiro, as pessoas que estiverem presentes 
durante todo o evento. 
Art. 14º. Serão considerados participantes da Plenária para Eleição da Gestão 2023/2024 os candidatos, 
delegados, convidados, observadores e inscritos. 
Art. 15º. Serão credenciados como observadores, todos os cidadãos que queiram contribuir com sua 
experiência e seu compromisso pessoal no decorrer da Eleição dos Conselheiros ao Biênio de 2023 a 
2024. 
Art. 16º. Aos candidatos a conselheiros e delegados credenciados na Plenária para Eleição da gestão 
2023/2024, fica assegurado o direito a voz e voto. 
Art. 17º. Aos convidados e observadores inscritos, fica assegurado à participação pelo direito de voz, não 
voto. 
Capítulo V – Disposições Gerais e Comuns 
Art. 18º. Serão conferidos certificados aos participantes da Plenária para Eleição da gestão 2023/2024 
através de solicitação posterior aos dirigentes do evento. 
Art. 19º. Os casos não previstos neste regulamento serão resolvidos pela Comissão Organizadora da 
Eleição, ad referendum, quando a Plenária não estiver reunida.  
Composição da Comissão Organizadora da Eleição: Jacira Carlos dos Santos, Roberto José Fernandes de 
Queiroz, Carlos Eduardo Juvêncio, Douglas Fonseca Eloy e Edjones Silva Alves.      Danielison Alves da 
Silva, presidente do Conselho Municipal de Saúde. 
CONVITE  
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE - COMUS TAUBATE 
O Conselho Municipal de Saúde e a Comissão Organizadora da Eleição para gestão 2023-2024 tem a 
honra de convidar as Entidades (conforme rege o Regimento Interno do COMUS) a fim de atuar no 
Conselho Municipal de Saúde, contribuindo assim com a consolidação do Controle Social em Saúde no 
município e ações para manter bom relacionamento e diálogo com os demais órgãos vinculados ao 
Sistema Único de Saúde – SUS. 
As inscrições poderão ser realizadas partir do dia 17/10 até o dia 07/11 de 2022, presencialmente no Solar 
dos Conselhos, situado na Rua: Carneiro de Souza, nº 99, Centro, Taubaté, (entrada Prédio Procon 
Taubaté, antigo Tesourinho) o horário de funcionamento é segunda-feira, terça-feira e quarta-feira das 
13h00 às 17h00 e quinta-feira das 08h00 às 17h00, em caso de dúvida entrar em contato pelo e-mail: 
comus.taubate@live.com ou pelo telefone (12) 3624-3319. 
A Plenária para Eleição da gestão 2023-2024 será realizada dia 27 de Novembro de 2022 na Irmandade 
de Misericórdia de Taubaté, situada na Rua Portugal, nº 169 – Jardim das Nações, Taubaté-SP; das 08h00 
às 13h00. 
Certos de contar com sua atenção aguardamos a inscrição de sua representatividade. 
Atenciosamente 
Conselheiro Danielison Alves da Silva   Presidente Comus Taubaté 
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